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PREFEITL.';-<A DO Ml.JNICfl-"10 DE '\RARAOUARA 

!!!"\.~~, · c ipe:! s 

~ias .... 

•· -.o. ,. ~c .. )..._-,. --;~ 

Slo Pa1~lo, do aeõrt·.) com o rtttP. dcc~e ~ou a Câ_l:'.ara L:::j_c :tr.l::. 1 em 

ses3ão de Z7 da dazo:~bro de 1.971, !'l'O';~"lga a so:;uir.';o 1.ei: 

A.rti.r:;c 1.1l - ll'ica o Pro~d.tc :::::: ;:,midp:.o de A:ra.
r(lquara autorizado a. ~:onceder 1senc;io do ;-J:lfFl~.cn"!;o d!'J tributos
municipais,~ e:cneção as taxas em ger{l-1 1 a···s cinemas da ci•1cv:l.c -
que aindll nao r>:vZalll do benef!cio e aLF<elet. .,t:e v:l o r~:·:: 11. ser !ns 
talados, desde'qua ll .. área do edi.ficaÇão r.ão ·J0ia j~for:or a r-Je: 
nor doa já ax:f.stent..o.~~ &aclarec::.dc '}Uf' a ise:·q~o ser:Í. seop<''" -
por prazo indf)';<e;·«drlil.(•o.- · · 

Artigo ZSI - ~~'ara que se~a cc-ncedi(:a a. ~-=ençüc de 
que trata. esta léi1 o beneficiado rica 'J'brieado a dar ll.!'la ses
são, seM c&br'lnça c.'!.G ingresso, d<J preferêncit' aos -:1o:~l·,~os, pc.
la !r.ar.hã, em cinemas 1•reviamante d~s:tgnado, &. :i.:->.~:S.nd:J. robre da 
cidade1 aspaeialmente :.:.os 1nternadc<J er:. osta1<Jled.l:.mtos do 
asaiatencie social.- · 

est. 
mos, 
no 

Artigo 40 - tsta lei ·Jntra:t>!.. 'lL~·vi:;:Ôr no d.1•: H
~ janeiro de 1.97Z·-

lublioada no Denutar~en to 
tupra... · 

d!'l A~:Ínlstraglic. 1-'mlicir.-.::.., ' _. ~ .-1 • t.. 

~VIDtc ~N::: 
-Diretor-

Rogistradn à 1'1. 199, <k livro ccvpetente nO 8.-
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